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'f',.c/-dturd ,Jc &o jf"tJ.t l fo.l Cmrtl!("cd 

~.um lo d, St~o "Pnul .. , 

de 

fl<;. N~ 

Altera a r edação dos <lrtigos 168 e 

229 da lei n9 2 . 252/79, de 21 de de 

zembro de 1979, 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos , 

f•tz saber que a Cfunara ~tunicip<~l aprova c ele sanciona e promulga a se 

ui nte lei , 

Artigo 19 os artigos 166 e 229 da lei. 
252/79, de 21 de dezembro de 1979, pa.ss<tm a vigorar ~om a seguinte redaçâ:> 

"Artigo 168 - s5o isentos do pagamento das Taxas de Licença 
I 

os t emplos de qualquer culto e as entidades ' 
filantrópicas, declaradas de ut:Uidade publ;!,_ 

ca municipal, estadual ou federal, resl:rin 

gindo-se a isenção, exclusivaJltcnt e , aos objQ. 
tivos i nstitucionais das beneficiárias" . 

"llr.tigo 229 - São isentos do pagamento das Taxas de Serviço 

os t emplos de quàquer culto e as entidades ' 
filantrópicas, declaradas de utilidade publ! 
ca municipal , estadual , ou federal, r:estr~n 

gindo-se a isenção , exclusivamente, aos obj2 

tivos institucionais das beneficiárias". 

1\rtigo 29- Esta lei·entrará em vigor na d~ 

•t d"' sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Hunicipal 

os 09 de j11nho de 1986 . 

Rcgis 
~o de At os, Secr~taria de Assuntos Jurídicos, aos nove dias d o mes de j~ 

lO do J no de mil novecentos e oitenta e seis . 

Formal ização de Atos 


